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PORTARIA N° 329/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNIÇÃO DE 

SERVIDOR PARA COMPOR A 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

MUNICIPALIZAÇÃO DE TRÂNSICO 

DE CUITÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o a Legislação vigente, 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de adequação do município de Cuité a 

Legislação vigente, em especial às resoluções do CONTRAN, 

 

 CONSIDERANDO a portaria nº 321/GAPRE de 29 de Abril de 2019, 

publicada no Diário Oficial Municipal nº 434/2019 de 29 de abril de 2019, nomeando 

Comissão Especial de Municipalização do Trânsito de Cuité, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar os servidores: Sr. DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura; Sra. 
ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, Secretária Municipal de Educação e o Sr. 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA, Procurador Geral 
Municipal, sob a presidência do primeiro nomeado, para integrarem a Comissão 
Municipal acompanhamento do processo de integração ao Sistema de Nacional de 
Transito do município de Cuité - PB. 

 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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